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PROCESSO : 0600671-08.2020.6.16.0005 RECURSO ELEITORAL (Paranaguá - PR)
RELATOR : Relatoria Des. Vitor Roberto Silva
Destinatário : Destinatário para ciência pública
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral1
RECORRENTE : ELEICAO 2020 NILO RIBEIRO MONTEIRO VEREADOR
ADVOGADO : DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA (0094217/PR)
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO (0027936/PR)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE (0035267/PR)
ADVOGADO : MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA (0093949A/PR)
ADVOGADO : MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO (0066281/PR)
ADVOGADO : MIRIAM CIPRIANI GOMES (0016759/PR)
ADVOGADO : VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO (0036343/PR)
RECORRENTE : NILO RIBEIRO MONTEIRO
ADVOGADO : DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA (0094217/PR)
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO (0027936/PR)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE (0035267/PR)
ADVOGADO : MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA (0093949A/PR)
ADVOGADO : MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO (0066281/PR)
ADVOGADO : MIRIAM CIPRIANI GOMES (0016759/PR)
ADVOGADO : VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO (0036343/PR)
RECORRIDO : JUÍZO DA 005ª ZONA ELEITORAL DE PARANAGUÁ PR

RECURSO ELEITORAL (11548) N° 0600671-08.2020.6.16.0005
ORIGEM: Paranaguá - PR
RELATOR: Relatoria Des. Vitor Roberto Silva
PARTES DO PROCESSO
RECORRENTE: ELEICAO 2020 NILO RIBEIRO MONTEIRO VEREADOR, NILO RIBEIRO
MONTEIRO
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA - PR0093949A,
MIRIAM CIPRIANI GOMES - PR0016759, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO - PR0066281,
DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA - PR0094217, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO - PR0036343,
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - PR0027936, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE - PR0035267
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA - PR0093949A,
MIRIAM CIPRIANI GOMES - PR0016759, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO - PR0066281,
DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA - PR0094217, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO - PR0036343,
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - PR0027936, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE - PR0035267
RECORRIDO: JUÍZO DA 005ª ZONA ELEITORAL DE PARANAGUÁ PR

SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2021
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2021

Altera dispositivos da Instrução Normativa nº 03/2020 que institui o Plano de Segurança

http://www.tre-pr.jus.br/
lucas.rocha
Realce
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Altera dispositivos da Instrução Normativa nº 03/2020 que institui o Plano de Segurança
Institucional no âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 32 do Regulamento da Secretaria
(Resolução TRE-PR nº 860/2020),
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços de entrega nas portarias deste TRE/PR e,
CONSIDERANDO o contido no PAD nº 11784/2020,
RESOLVE
Art. 1º A Instrução Normativa nº 03/2020 passará a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 17. Os fornecedores, ou profissionais de serviço de entrega de qualquer natureza, terão
acesso restrito às portarias, salvo quando o ingresso for de fornecedor/profissional cadastrado
neste TRE/PR e autorizado, previamente, pelo servidor (destinatário), ou, ainda, em caso de
emergência.
§ 1º O cadastro será providenciado pela Seção de Segurança Institucional - SESEG.
§ 2º No caso de fornecedores, ou profissionais de serviços de entrega não cadastrados,
permanece a restrição de ingresso, devendo a encomenda ser retirada na portaria pelo servidor
(destinatário).
§ 3º No caso de o servidor/destinatário da encomenda não estar no TRE/PR no horário da entrega,
o objeto será recebido pela Portaria, e deixado, por funcionário devidamente acompanhado do
vigilante para abertura da sala e guarda do objeto, na Seção de Protocolo, a quem incumbirá
comunicar o servidor para retirada.
§ 4º Os procedimentos elencados nos §§ 2º e 3º têm caráter excepcional e não inclui recebimento
de grandes volumes, bem como, não implica em responsabilização dos funcionários da portaria ou
dos servidores do Protocolo pelas conferências de quantidade e perfeitas condições do objeto.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 02 de junho de 2021.
VALCIR MOMBACH
DIRETOR-GERAL DO TRE-PR

1ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600327-39.2020.6.16.0001

PROCESSO
: 0600327-39.2020.6.16.0001 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(CURITIBA - PR)

RELATOR : 001ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : ELEICAO 2020 JUCELEINE CASTRO LOPES VEREADOR
ADVOGADO : LEONARDO FRANCO DE BRITO (56347/PR)
ADVOGADO : LIGIA FRANCO DE BRITO (43635/PR)
REQUERENTE : JUCELEINE CASTRO LOPES
ADVOGADO : LEONARDO FRANCO DE BRITO (56347/PR)
ADVOGADO : LIGIA FRANCO DE BRITO (43635/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL

http://www.tre-pr.jus.br/



